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16.12.  Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medi

for considerada necessária;
16.13. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva

e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA,

inclusive material e horas gastas no trabalho;

16.14. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do

pagamento.

17 RESPONSABILIDADE LEGAL / FISCAL

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais,
estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e
diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como

empresa.
As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem

sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT,

não se admitindo trabalhadores em condições ilegais.
Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis

com a tarefa além de fardamento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança
quando necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de
quaisquer acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços
contratados, ou qualquer caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a
eventual destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a
aceitação definitiva da mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devida
a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via
pública. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA fornece toda a mão de
obra, materiais (conforme Projeto e Especificação Técnica), ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.
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A PROPOSTA DE PREÇOS,a qual será apresentada em uma via, na a

portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e
assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas
demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações
técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações
dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações:
A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente

nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais,

para fiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo

teste e ativação dos equipamentos ofertados;
Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da

infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na
proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
da entrega das propostas;
Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que este
prazo é o estipulado neste termo de referência;

Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de
impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas,
previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE,
demais encargos cabíveis e outros;

Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa
que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame; Não se admitirá

proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente
inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a
demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove
que os custos são coerentes com os de mercado.

jo
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19 VISTORIA

O licitante examinará as interferências por ventura existentes na área onde serão

realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data

anterior para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos

quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a

execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através

dos seus representantes técnicos devidamente habilitados.

Apresentação da Declaração de que foram obtidas todas as informações julgadas

necessárias para a elaboração da proposta, sendo entregue pela proponente quando
da apresentação da habilitação técnica.

20 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO - RECEBIMENTO DA OBRA

REGRAS GERAIS

Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da
obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura

ou nota fiscal correspondente, conforme o contrato.

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra,

não pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso,
se presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas
parcelas realmente executadas a contento.

No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório,

sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas
restantes.

e RECEBIMENTO PROVISÓRIO

O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua
fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e
assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
CONTRATADO.

O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, rela
ApgANYà totalidade da obra ou serviço executado após realização de vistosiaAtagr
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verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obri

contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato.

Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão

do objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de

obras,a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram

atendidas ou não pelo contratado todas as condições
Contratuais, observado que:
i. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as
medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de data,

comunicação ao contratado;
ii. Em caso de não conformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou serviço,

apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação.
O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a

vistoria, para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização.
Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer

das condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve:

- Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução,
remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará conhecimento ao setor

responsável pela realização de compras e contratações;
- Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização;

- Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com

informações dos motivos de sua rejeição.
O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a

etapa impugnada.

O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou serviço

e sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo
ser objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias.

e RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente incorporando, no

caso de obras, o objeto o seu patrimônio e considerando o contrato

Edomexecutado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver Ur as
do instrumento convocatório e do contrato. pote Vó

csena
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Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilid
CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5

(cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

conforme Código Civil Brasileiro.

Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observadas após 90 dias
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a
formação de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou
arquiteto.

O 21 FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

21.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente
designado, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram e competências
definidas no Contrato.

21.2. A fiscalização do contrato e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria de
Infraestrutura do Município de Tianguá, através de técnicos pertencentes ao seu
quadro de pessoal.

2 1s. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como
representante da Secretaria de Infraestrutura, de forma a garantir o cumprimento do

o que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços.
21.4. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e

recursos humanos previstos para a execução dos serviços.
21d. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da

execução dos serviços, quando couber.
21.6. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-

financeiro pactuado, encaminhando ao fiscal, quando houver, eventuais pedidos de
modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela
CONTRATADA.

E lado Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o instrumento contratual.
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conformidade com as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações

de segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual — EPIs.

21.9. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização

quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a
finalidade de zelar pela manutenção da qualidade adequada.

21.10. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido

estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

21.11. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

21.12. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da licitante no que concerne aos materiais adquiridos, à sua
entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o, ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades
na entrega dos mesmos não implicará em corresponsabilidade do ou de seus
prepostos.

Eita. Aos responsáveis pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer
atos próprios ao exercício desse, definidos na legislação pertinente, em especial na
especificação do material inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas
neste Termo de Referência e na legislação em vigor.

21.14. O licitante declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades. Compete ao licitante fazer um minucioso exame da especificação do
material, de modo a permitir, a tempo e porescrito, apresentar à Fiscalização todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas para o devido esclarecimento,
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato.
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As penalidades são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e suas
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alterações, aplicadas nos termos do edital de licitação da referente obra passíveis de
advertência, multa, impedimento delicitar e contratar e declaração de inidoneidade.

22.1.

ER dos

22.3.

22.4.

MULTAS. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da
CONTRATADA, cabe a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato,

independente das demais sanções previstas no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.

Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da
CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte
não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das
garantias contratuais.
Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico
do objeto ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta
exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus
de penalidades estabelecidos abaixo:
Graus de Penalidade:
Grau 1- multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;
Grau 2- multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia;
Grau 3- multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no
cronograma físico-financeiro para o período;
Grau 4- multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.
TABELA 1 — Inadimplência e o respectivo grau de penalidade

Inadimplências Grau de
Penalidade

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela ||1

FISCALIZAÇÃO, no prazo porela estabelecido, desde que
seja comunicada à CONTRATADA através do registro no
Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro
documento escrito.

,
,

No
b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas|2

ia
à PES

editalícias 2 ou contratuais, dentro do prazo estabelecido, aqho an E SraBê
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c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a | 2 Ê 613 a

DA po2 documentos, materiais e canteiros de obras.

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos|3

no 3 Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados

ou cuja justificativa não tenha sido aceita pela

FISCALIZAÇÃO.

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, me conformidade á

com o prazo 4 contratado ou aditado.

23 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos

deverão ser comunicados previamente a fiscalização e não poderão constituir pretexto

para o CONTRATADO cobrar ou executar “serviços extras” e/ou alterar a composição de

preços unitários sem autorização formal da fiscalização.

Considerar-se-á o CONTRATADO como competente para executar os serviços em

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta,

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações,

máquinas e equipamentos.
Os casos não abordados neste termo de referência serão definidos pela

FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em

questão.
No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos

e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da

planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre
os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas

em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especifi

projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. pertotias Sora
C
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ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão s
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser

comprovadamente de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões

especificados e às normas da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da

FISCALIZAÇÃO.

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a0 apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que
pretende aplicar, empregarou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios e
as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO sem ôÔnus para o

CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros

aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos
materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com

respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras
serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de
forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os
materiais fornecidos ou já empregados.

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de
recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo
com as normas pertinentes.

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar
permanentemente para que as suas operações não provoquem danosfísicos ou materiais
a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais
danos causados.

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública
serão removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas.
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A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e p

permitido pelo Governo Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e

pagamento realizado em item específico da planilha orçamentária.
O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de

energia elétrica, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros

serviços de utilidade pública, nas áreas do CONTRATANTEe adjacentes, devendo corrigir
imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as

conforme seu estado original.

No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações,

prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando-

as conformeseu estado original.

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer
acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes
registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção até sua
definitiva aceitação.

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações
movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.

O CONTRATADO cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem,

público ou privado, adjacente ao terreno do CONTRATANTE.

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e
indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do

CONTRATANTE.

O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem
causar danos ou interrupçõesnasvias públicas de acesso ao terreno do CONTRATANTE.

Serão escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as cargas, a fim de
compatibilizar as solicitações com os meios de acesso disponíveis. E =a

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno doo NANTE
to Aqualquer equipamento, completo ou em partes, que possa abarrénaea SciCREA
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públicas — pavimentos, pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, dev

comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende

adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando o

CONTRATADO responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto

a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas
físicas envolvidas.

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato.

Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente ao

preposto do CONTRATADO.

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas
atividades necessárias à execução da obra.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da

equipe técnica do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao
desenvolvimento dos trabalhos.

Os representantes da FISCALIZAÇÃOe toda pessoa autorizada pela mesma terão
livre acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados
trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos
serviços contratados.

Todasas atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços
(entre 7h e 18h) deverão ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇÃO,

registrada no Diário de Obras.
O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos

sempre que:

1. assim estiver previsto e determinado no Contrato;
2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de
acordo com o projeto;
3. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na
forma prevista no Contrato;
4. houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, anibdgo
FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsaaubiteBRO

enEng
Ea-CE
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5. A FISCALIZAÇÃO assim q determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra-

CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria obra

permaneçam semprelimpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em

local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta seletiva dos

resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado

nos acessos ao canteiro.

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam
desconfortáveis à vista e ao USO.

Os níveis de segurançae higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento
Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos
de execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados
pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à

aprovação da FISCALIZAÇÃO. Os desenhos de execução adicionais, se necessários,
poderão ser entregues por partes, de acordo com as prioridades e em função do

cronograma da obra, em três vias, sendo uma delas devolvida ao CONTRATADO após
análise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação
formal da FISCALIZAÇÃO.

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao
CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários,
usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe
homogêneae suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso
satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e em quantidades
suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado.

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do
CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, entre
outros.

A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizados pela
Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de
responsabilidade.

dos horários de trabalho definidos.
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Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamen

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução e seus serviços, o

CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais

deslocamentos e modificações.

O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado

pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam

decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos

de qualquer natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros.

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de

equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários,
visto que já deverão estar previstos em seus preçosunitários.

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os
materiais, a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de

transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção
das obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a essesitens deverão

estar embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDl. Também serão de

responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, emolumentos, alvarás e
encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento adicional será
efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos
conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção
necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do

objeto, os quais deverão mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquerpleito de alteração dos valores contratados
pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos
serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

O CONTRATADO deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão do

serviço de acordo com a especificação técnica.

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção pineSerá

sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO.
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entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária

serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração central do

CONTRATADO e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços.

De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, além

das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra essenciais à execução

dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de:

1. ferramentas manuais, elétricas ou não;

2. ferramentas de corte e/ou desbaste;
3. andaimes, exceto fachadeiros;
4. escoramentos;
5. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo

próprio na Planilha Orçamentária.

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as
perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.
Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão

unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo

CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou

disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos

posteriormente firmados para continuação da execução do objeto da licitação.

e EQUIPAMENTOS

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização

de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar

necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários.

e ORGANIZAÇÃO LIMPEZA E SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da
própria obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados
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comprovante de destinação dos resíduos emitido pelo aterro sanitário cidendasã
pelo Órgão competente.

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que

sejam desconfortáveis à vista e ao Uso.

e HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Os níveis de segurançaehigiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do

Trabalho.

e SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação de mão-de-obra isolada — não relacionada a um serviço

específico da planilha orçamentária e dispensada após a sua conclusão.

A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à

FISCALIZAÇÃO, devendo as subcontratadas comprovar a qualificação técnica

necessária aos serviços subcontratados.

Após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a

dispensa da empresa.
Os serviços referentes ao objeto do contrato deverão estar de acordo com os

projetos fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. Qualquer modificação deverá

ser autorizada previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais

correções.
Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos, as

prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os
decretos municipais e outras regulamentações aplicáveis.

A Contratante poderá adotar, em qualquer época, normas especiais ou

suplementares de trabalho, não previstas neste Termo de Referência, mas
necessárias, a seu juízo, à segurança e ao bom andamento dos serviços. Essas novas
normas passarão a integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas.

As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo
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Fica reservado à Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e q

caso singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido

em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto.

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá

executá-los após devida aprovação da Fiscalização. A omissão de qualquer

procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos não exime a Contratada da

obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas padronizadas para os trabalhos,

respeitando os objetivos básicos do funcionamento e adequação dos resultados.

No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terá prioridade

a planilha orçamentária, Conflitos entre este Termo de Referência e a Planilha

Orçamentária ou os Projetos deverão ser informadosà fiscalização da Contratante.

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização

por escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃOe concordância dos autores dos projetos.

e DEFINIÇÕES BÁSICAS

CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de Tianguá — CE. — PMT

CONTRATADA - Empresa contratada pela PMT, para a execução das obras e/ou

serviços.
FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PMT para fiscalizar a

execução das obras e serviços.
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS - Profissionais habilitados pelo CREA/CAU autores dos

projetos de serviços e obras ou responsáveis pela execução da obra ou serviço.

e RELAÇÕES ENTRE A CONTRATADA E A FISCALIZAÇÃO

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à Contratante, que será doravante
aqui designada Fiscalização.

A obra será conduzida por pessoal pertencente à Contratada, que será doravante
aqui designada contratada.

A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada, deverá
estar sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e
registrado no CREA/CAU-CE.

(
A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até cinco dias corridos da data

o
fixada na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob de
incidir em multa prevista no Termo de Contrato.

. Res qoO eEventuais modificações nos elementos originais só podergoNSedfi com
autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidament a Bvad s pela

AS
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fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prátic

aprovação da Fiscalização responsável pela obra. A CONTRATADA, sem prejuízo das

suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à Fiscalização do

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras

e serviços, como também, comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança

e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra.

Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos à

nenhuma das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar

modificações de caráter urgente, justificando a sua autorização.

Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços,

nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física

especificada da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das
obras:
a) um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas;

b) registro de autorização (ordem de início dos serviços).

Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que
deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao
CONTRATANTE, após a conclusão da mesma.
No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, pelo

CONTRATANTE as solicitações e informações necessárias para conhecimento da

CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio.

A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte quelhe
compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da

legislação vigente.

Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, idoneidade técnica e
moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem
habilitados a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por

representantes do CONTRATANTE.

A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de
obra necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos respopderá,
unilateralmente, em toda a sua plenitude.
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A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu
quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando porela fornecidas,
conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações.

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo
com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de
sua exclusiva responsabilidade e ônus.

Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais,
cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos
inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências
Contratuais.

A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por todo e qualquer serviço que
resulte em danos ou prejuízos à CONTRATANTE oua terceiros em decorrência dos
serviços executados.

A execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de
materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir,
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos

ou particulares.

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela
homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro,
sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas
ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos
comprovadamente causados pelos ocupantes.
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção,
sinalização, tapumese vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação
e recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE.

Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo
equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o
escritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em
condições de limpeza e de uso imediato.

A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo
CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações cenouraa
atender prontaeirrestritamente.
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Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resol

área competente do CONTRATANTE.

A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam

adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos

serviços e ao bom andamento da obra.

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE

ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais amplaeirrestrita
fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes

devidamente credenciados.
A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não,

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros.

A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação

ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer

empregado da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas.

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE,

resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções

rápidas e adequadas.
Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria

CONTRATADA, obrigará a mesma, por sua conta e risco, a correção, remoção e nova

execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos
levantamentos e/ou projetos.

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará

na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e
serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado

causa, por ação ou omissão.
No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação
e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do

Termo de Recebimento Provisório.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela

Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimegio" das
cláusulas e condições desta Especificação, do contrato ou do projetgadoToi o de
tudo que estiver contido nas normas, especificações e métocogieAR qe
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A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à dispos

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços

executados, bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de

faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro.

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações

próximas ou remotas, sempre de conformidade comocontrato, o Código Civil e demais

leis ou regulamentos vigentes.
A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela

CONTRATANTE, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança
da obra.

Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de

segurança do trabalho, obedecendo à orientação da Fiscalização do CONTRATANTE.

Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato.

Comunicar ao CONTRATANTE às alterações que forem efetuadas em seu contrato
social ou estatuto.

Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do

CONTRATANTE ou contratados por ele, e que por este forem previamente
credenciados.

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou

reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus

que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações,
reivindicações ou reclamações;

e MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA

Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as seguintes
disposições:

e ESPECIFICAÇÕES

a puro PaTodos os materiais a serem empregados na obra e nas fférsas eposições e
reparos deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou
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projetados) e, ainda, serem de qualidade, modelo, marca e tipo anepip

CONTRATANTE.

Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja

especificações aprovadas pela ABNT, as especificações requeridas serão as dos

órgãos competentes ou as estrangeiras.
Na composição de preços, o custo dos materiais fornecidos pela Contratada é
considerado posto na obra.

e INSPEÇÃO

Todos os materiais estarão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A amostra

será fornecida pela Contratada e deverá ser representativa do material a ser usado.

O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for recusado pela Fiscalização,
deverá ser retirado e substituído pela Contratada sem nenhum ônus adicional para a
CONTRATANTE.

e CONTROLE TECNOLÓGICO

Para comprovação da resistência mínima do bloquetes de concreto (FCK = 35 MPa)

a fiscalização poderá solicitar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos ensaios

realizados, conforme exigências do DNIT.

Todos os testes de controle de qualidade deverão ser elaborados e custeados pela

contratada, obedecendo às normas técnicas da ABNT (NBR 9780 e NBR 9781).

e MARCAS E PATENTES

A Contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de
material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a

empregar-se ou incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e
obter previamente as permissões ou licenças de utilização.

e ARMAZENAMENTO

A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e
respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza,
evitando a mistura com elementos estranhos. No tocante ao armazenamento dos
materiais necessários à confecção do concreto, a Contratada deverá obedecer
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações desta
Especificação.

e SERVIÇOS DE TERCEIROS O PN

São serviços específicos componentes de um projeto A)tesão
especialização que não consta da capacidade de produção dados ada. São
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realizados por terceiros na forma de pessoa física ou jurídica através de subcontr

ou instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única, responsável

perante a CONTRATANTE.

- A empresa vencedora da licitação, somente poderá dar início às obras após a

emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de Obras da Prefeitura de Tianguá.

- Antes do término e aceite final da obra, a licitante vencedora deverá fazer a limpeza

geral da mesma, retirando todo o excesso de material.

- Os casos omissos serão resolvidos, em conformidade com o disposto na Lei Federal

nº 8.666/93 e com osPrincípios Gerais de Direito, pela Secretaria de Infraestrutura da

Prefeitura Municipal de Tianguá-CE., através do fiscal responsável pela da obra,

obedecendo às normas técnicas vigentes para cada caso específico.

24 ANEXOS

- Projeto Básico

- Memorial descritivo — Especificações Técnicas
- Planilha Orçamentária
- Memória de Cálculo

- Cronograma Físico — Financeiro

- Composição de BDI - Benefícios e despesas indiretas.
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser
apresentada porele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício

da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado,se for:

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registra de

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2024.
a.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
a.11.Ato de autorização para o exercício da atividade.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhadosde todas as alterações ou da consolidação respectiva.

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
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b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

conforme o caso;
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

- de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Esta declaração
ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção constante do

sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercicios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados:
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital minimo OU patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, 86º)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração as in
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 3
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d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Para a qualificação técnica, as LICITANTES deverão apresentar:
d.2. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea)

c

ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramode atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de

Referência, conforme legislação vigente.
d.3. Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços (conforme descrito neste TR) informando que tem

conhecimento do local onde serão executados os serviços de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s)

o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou
d.4. Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por atestado(s) expedido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a execução das "parcelas de maior relevância e valor

significativo" ao "objeto da licitação" ou "serviços com características semelhantes”, respeitando a Súmula 263 do TCU.

d.5. Define-se como "objeto da licitação": a execução de pavimentação asfáltica com concreto Betuminoso usinado a
|

Quente (CBUQ), com espessura de 5 cm e sub-base e base de 20 cm, em vias públicas, que devem ser executadas com
técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas neste TR.

d.6. O critério de medição para os materiais será por preço unitário..
d.7. Define-se como "serviços com características semelhantes": obras de pavimentação flexível (CAUQ ou CBUQ) ou
semi-rígido ou rígido, com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas neste TR.

d.8. Apresentar Comprovação de experiência em Execução Apresentar Comprovação de experiência em Execução
Pavimentação em CBUQ, com percentual mínimo de 40% do somatório quantificado nos itens de maior relevância,

apresentados nos orçamentos em anexo, sendo eles os seguintes;
d.8.1. Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento - exclusive carga e transporte.

Af11/2019.
d.8.2. Transporte local de mistura betuminosa à quente (y = 1,05x + 3,95) - usina ao trecho - dmt = 89 km.

d.9. O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s):
d.9.1. Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época expedida(s) pelo Crea ou

CAU da região onde os serviços foram executados; ou
d.9.2. Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) responsável(is) pela obra vinculado(s)

no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa licitante e a pessoa jurídica de direito público
ou privado que emitiu o atestado.

d.10. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes dados:
d.10.1. Local de execução;
d.10.2. Nome da contratante e da contratada;
d.10.3. Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números de registro(s); e
d.10.4. Relação dos serviços executados;
d.11. Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio do qual ele tenha feito parte,
se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
d.11.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as experiências atestadas serão

reconhecidas para cada uma das licitantes consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação no
consórcio;

d.11.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão. ser
reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação; Pew
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d.12. Comprovação de capacidade técnica-profissional do Responsável Técnico da LICITANTE, representado por
Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado no Crea ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando a execução das "parcelas de maior relevância e valor significativo",
referidas no item d.5. ao "objeto da licitação" ou "serviços similares".
d.13.0 Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE, na data da entrega da
proposta, com a apresentação de comprovaçãode vínculo, no qual será aceito como comprovação:
d.13.1. Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;
d.13.2. Autônomo: contrato de prestação de serviço;
d.13.3. Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa,
d.13.4. Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou Autônomo poderão ser substituídos

por declaração de contratação futura com anuência por escrito do profissional.
d.14. Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável Técnico pode ser substituído por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de Tianguá.
d.15.No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como Responsável Técnico,
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
d.16.0 licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnico-profissional, o atestado de capacidade técnico-
profissional deverá estar acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), em nome do responsável técnico que
participará da execução do objeto. O referido atestado deverá demonstrar experiência, com exigência de quantitativo
mínimo, dos serviços do quadro abaixo:
d.16.1. Execução de pavimento asfáltico (CBUQ) A=33.000,00M2
d.16.2. Pintura de ligação A=33.000,00M2;
d.17.0 licitante deverá apresentar as devidas licenças ambiental da usina de asfalto, e do transporte material betuminoso,
oriundos dos órgãos licenciadores;
e. Declarações
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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